
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE   	DE 1.9 8 3. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Complemen 

ter n2'1, de 17 de dezembro de 1.9752  permite a alienaçao de 

Bens iméveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da Obrigatoriedade de 

Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o ato de alienaçao 

de Bens. Im,-veis revestidos das exicineias de moralidade e le 

gálidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a rea de terras objeto do Ar 

tigo 12 da presente Lei, á presentemente ocupado por um pré 

dio residencial codificado nesta Prefeitura como:distrito 1, 

quadra 408, lote 0030, inscriçao n2084020-72  para efeito de 

Imposto Predial, bao auferindo o Município qualquer receita 

oriunda de tal ocupaçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU -E 	EU 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12  - fica o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal, autorizado a alienar em Licitaçao, uma area de tç'le 

ras com as seguintes medidas e confrontaçaes:10,00m(doz 	ma 

troe) de frente para a Rua Aezio Cardoso da Fonseca; 102 00 m 

(dez metros)nes fundos confrontando com Altamiro incio de O 

liveira; 19,70m(dezeneve metros e setenta centímetros) na 18 

'Geral esquerda que faz para a Rua Manoel Gomes dos Santos a 

19,70m(dezeneve metros e setenta centímetros) na lateral di 

reita confrontando com Manoel dos Santo 	Azevedo, fornndo ' 

uma area total de 197,00M2(cento e noventa e sete metros que 

drados), 'área esta localizada no Jardim Esperança - 12 distri 

to de Cabo Frio, 

ARTIGO 72 - A alienaço se ferÉ através de Lici 

taça°, em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIGO 32 - A alienaç'éo se farÈ, no estado atual 

do imóvel, no tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio,qual 
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qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4g  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 07 DE FEVEREIRO DE 1.983, 

AL IR FRANCISCO CORR,  

Prefeito 
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